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Exercício: 1998

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - É dever do sujeito
passivo colaborar com a fiscalização, para que se possa dar
eficácia ao princípio da verdade material.

DEPÓSITO BANCÁRIO - PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE
RENDIMENTOS - Para os fatos geradores ocorridos a partir de
01/01/97, a Lei 9.430/96, em seu art. 42, autoriza a presunção de
omissão de rendimentos com base nos valores depositados em
conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não
comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos
recursos utilizados nessas operações.

LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
CONTAS CONJUNTAS. Nos casos de contas bancárias em
conjunto é indispensável a regular e prévia intimação de todos os
titulares para comprovar a origem dos recursos depositados, pois
a omissão apurada deverá ser rateada entre os co-titulares, salvo
quando estes apresentarem declaração em conjunto.

IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO
COMPROVADA. MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.

Nos termos da Súmula n° 14 deste Primeiro Conselho de
Contribuintes, "A simples apuração de omissão de receita ou de
rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de
oficio, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de
fraude do sujeito passivo".

DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, aplica-se o
prazo de 5 (cinco) anos previsto no artigo 150, §4°., do CTN,
ainda que não tenha havido pagamento antecipado.

•	
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Homologa-se no caso a atividade, o procedimento realizado pelo
sujeito passivo, consistente em "verificar a ocorrência do fato
gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria
tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o
sujeito passivo", inclusive quando tenha havido omissão no
exercício daquela atividade.

A hipótese de que trata o artigo 149, V, do Código, é exceção à
regra geral do artigo 173, I.

A interpretação do caput do artigo 150 deve ser feita em conjunto
com os artigos 142, capuz' e parágrafo único, 149, V e VII, 150,
§§1°. e 4°., 156, V e VII, e 173, I, todos do CTN.

Decadência acolhida.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em DESQUALIFICAR a multa, nos termos do voto do
Redator designado. Vencido o Conselheiro José Raimundo Tosta Santos (Relator). Designado
para redigir o Voto Vencedor o Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka. Por maioria de votos,
em ACOLHER a preliminar de decadência. Vencidos os Conselheiros Núbia Matos Moura e
Eduardo Tadeu Far.i.
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ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
Redator designado

FORMALIZADO EM: O 5 FEV 2010

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Silvana Mancini
Karam, Vanessa Pereira Rodrigues Domene e Moisés Giacomelli Nunes da Silva.

•
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Relatório

O recurso voluntário em exame pretende a reforma do Acórdão DRJ/CTA n°
3.985 (fls. 274/283), de 26/06/2003, que, por unanimidade de votos, julgou procedente o Auto
de Infração às fls. 245/252, decorrente de omissão de rendimentos caracterizada por créditos
sem origem comprovada, creditados em contas bancárias do Bradesco e Banco Araucária,
consoante listagem às fls. 200/244.

Conforme consta do Termo de Verificação Fiscal às fls. 246/247, a multa de
ofício foi agravada, tendo em vista que o contribuinte não respondeu às intimações fiscais, e 	 1
qualificada, por não ter declarado os rendimentos auferidos em suas atividades e também por
ter deixado de declarar a propriedade de estabelecimento comercial no Paraguai.

Ao apreciar o litígio instaurado com a impugnação ao lançamento de fls.
262/267, o Órgão julgador de primeiro grau afastou a preliminar de decadência e, no mérito,
manteve integralmente a exigência tributária em exame.

Em sua peça recursal (fls. 290/300), o autuado repisa a argüição preliminar de

que lançamento efetuado em 25/04/2003 (fl. 250), em face do disposto no art. 150, § 4°,do

Código Tributário Nacional — CTN, estaria atingido pela decadência, considerando que o fato
gerador do IRPF no ano-calendário de 1997, ocorreu em 31/12/1997.

No mérito diz que os depósitos bancários relacionados pela fiscalização têm
suas origens justificadas nas atividades do estabelecimento comercial no Paraguai, denominado
Casa Nippon, localizado próximo da divisa daquele país com o Brasil, do qual o fiscalizado é
sócio. Descreve o procedimento nos seguintes termos:

"Esse estabelecimento, situado no Paraguai, vende mercadorias
diversas para pessoas domiciliadas no Brasil. Esses consumidores
brasileiros pagam suas compras com cheques de bancos brasileiros.

Como a Casa Nippon não possui conta corrente em bancos brasileiros,
os cheques recebidos são depositados à as contas do recorrente, que
depois repassa os respectivos valores para a referida pessoa jurídica.

Esse repasse ocorre sob as diversas formas. O recorrente por vezes
paga as despesas operacionais, ou efetua operações de câmbio para
compra de dólares, que posteriormente serão utilizados no Paraguai
para pagamento de importações de mercadorias.

Isso justifica a grande quantidade de dinheiro que transitou pela conta
corrente do recorrente, mas que não lhe pertence, e a CPMF que lhe

+foi descontada. Evidentemente, os rendimentos que não são de
propriedade do impugnante não podem ser por ele incluídos na sua
declaração de rendimentos.

\\\O requerente junta, a título exemplificativo, cópias de recibos de . \\ 1,'•
entrega de mercadoria emitidos pela Casa Nippon em nome de uma 	 \. )
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cliente chamada Marlúcia Torres. Junta-se também a cópia de um
cheque emitido pela mesma cliente e o comprovante de que o cheque
foi depositado na conta corrente do recorrente. Isso comprova que os
pagamentos em cheques brasileiros transitavam pela conta do
recorrente.

A ,fim de comprovar que o recorrente repassava o dinheiro depositado
em suas conta correntes à. Casa Nippon, junta-se a cópia deum recibo
emitido pela empresa Visolux Painéis S. C. Ltda., em nome da Casa
Nippon, referente ao pagamento de despesas com publicidade
rodoviária, pagamento esse efetuado com cheque do recorrente.

O recorrente também junta as cópias de diversos outros cheques de
clientes que foram depositados na sua conta corrente, dos
comprovantes dos depósitos, assim como de outros recibos da Casa
Nippon, referentes à venda de mercadorias.

Além disso, junta cópia de diversos outros recibos emitidos em nome
da Casa Nippon, referentes a pagamento de despesas daquela pessoa
jurídica, pagas com cheques do recorrente.

• Essa documentação não tem o condão de comprovar a origem de todos
os depósitos efetuados na conta corrente do recorrente, que não são de
sua propriedade. Todavia, ela atesta a relação existente entre o
recorrente e Casa Nippon, que justifica o volume da movimentação
bancária constatada pela fiscalização.

É importante ressaltar que o recorrente não teve a oportunidade de
comprovar em sua defesa toda essa movimentação, uma vez que lhe foi
indeferida a juntada de documentos posteriormente à apresentação da
impugnação.

Todavia, a jurisprudência admite, em nome do princípio da verdade
material que norteia o processo administrativo fiscal, a possibilidade
de produção de provas posteriormente à impugnação.

É que se decidiu nos acórdãos n°101.92819, de 15.9.1999, e n°101-
95387, de 22.8.2001.

No caso dos autos, muito embora o acórdão recorrido não tenha
reconhecido isso, a dificuldade de produção de provas é grande, pois a
empresa que os possui está localizada no Paraguai.

Tal dificuldade autoriza a instrução do processo com provas em
momento posterior à apresentação da impugnação, nos termos do art.

16, parágrafo 4°, letra li a" , do Decreto n°70.235, de 6.3.1972.

Assim, para que não reste qualquer dúvida de que as alegações feitas
pelo recorrente são verdadeiras, requer-se que seja designada	 Of:\
diligência, para que a fiscalização apure todos os fatos acima alegados
deforma inequívoca, prova essa que pode ser apreciada diretamente

neste Conselho de Contribuintes, nos termos do parágrafo 6° do art. 16 ';
do Decreto acima referido.

4
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Com mais essa prova restará claro que a fiscalização equivocou-seao
presumir a omissão de rendimentos na declaração apresentada
em] 998."

Através do Acórdão n° 102-46.704, de 13/04/2005 (fls. 908/940), por maioria de
votos, este Colegiado acolheu a preliminar de decadência.

A Quarta Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, em decisão unânime,
anulou referido acórdão, por cerceamento do direito de defesa, mediante supressão de
instância, para que outro fosse proferido, contendo manifestação expressa acerca da
qualificação da penalidade (Acórdão n° CSRF/04-00.660 — fls. 985/993).

É o relatório.

Voto Vencido

Conselheiro JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS, Relator

O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele se
conhece.

Inicialmente, deve-se analisar se houve, no caso concreto, dolo, fraude ou
simulação na conduta do autuado, que justifique a aplicação da multa qualificada e,
conseqüentemente, afaste a aplicação da regra do artigo 150, § 4 0, do CTN, que trata da nos
lançamento por homologação, com termo inicial do prazo de cinco anos a contar da ocorrência
do fato gerador.

Este Primeiro Conselho de Contribuintes tem reiteradamente decidido que as
alterações legislativas do imposto de renda, ao atribuir à pessoa física a incumbência de apurar
e antecipar o pagamento do imposto, sem prévio exame da autoridade administrativa,
classifica-se na modalidade de lançamento por homologação, na forma do artigo 150 do CTN,
pois a entrega da declaração de rendimentos converteu-se em mero cumprimento de obrigação
acessória (repasse ao órgão administrativo de informações para fins de controle do adequado
cumprimento da legislação tributária, com ou sem obrigação principal a ser adimplida —
Acórdão CSRF/01-04.493 de 14/04/2003 — DOU de 12/08/2003).

A natureza do lançamento é determinada pela legislação do tributo, que impõe
ao sujeito passivo a obrigação de ocorrido o fato gerador, identificar a matéria tributável,
apurar o imposto devido e efetuar o pagamento sem prévio exame da autoridade. Se não houver
imposto a pagar, por ter havido prejuízo ou pela operação não estar sujeita à incidência
tributária, a natureza do lançamento não se altera. 	 £1`

Com efeito, a existência ou não do pagamento é irrelevante para fins de
aplicação do prazo decadencial previsto no parágrafo 4°, consoante entendimento consagrado
neste Conselho:

"IRPF — DECADÊNCIA — GANHO DE CAPITAL - A regra de -
incidência de cada tributo é que define a sistemática de seu `,
lançamento. Se a legislação atributo ao sujeito passivo o dever de \.'x
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
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administrativa, o tributo amolda-se à sistemática de lançamento
denominada homologação, onde a contagem do prazo decadencial dá-
se na forma disciplinada no §4° do artigo 150 do CIN, hipótese em que
os cinco anos têm como termo inicial a data de ocorrência do fato
gerador. (Acórdão CSRF/01-04.493 de 14/04/2003 — DOU de
12/08/2003).

DECADÊNCIA — IRPJ — Exercício 1993 — O Imposto de renda pessoa
jurídica se submete à modalidade de lançamento por homologação, eis
que é exercida pelo contribuinte a atividade de determinar a matéria
tributável, o cálculo do imposto e pagamento do "quantum" devido,
independente de notificação, sob condição resolutó ria de ulterior
homologação. Assim, o fisco dispõe do prazo de 5 anos, contado da
ocorrência do fato gerador, para homologá-lo ou exigir seja
complementado o pagamento antecipadamente efetuado, caso a lei não
tenha fixado prazo diferente e não se cuide de hipótese de sonegação,
fraude ou conluio (ex-vi do disposto no parágrafo 4° do art. 150 do
CTN). A ausência de recolhimento do imposto não altera a natureza do
lançamento, vez que o contribuinte continua sujeito aos encargos
decorrentes da obrigação inadimplida (atualização, multa, juros etc. a
partir da data de vencimento originalmente previsto, ressalvado o
disposto no art. 106 do CTIV).

PRELIMINAR QUE SE ACOLHE. (Recurso 121157, Acórdão 101-
93.146, Julgamento em 16.08.2000)."

No mesmo sentido, na edição de outubro/dezembro de 2000 da "Tributação em
Revista", foi publicado um artigo da lavra dos Auditores Fiscais Antonio Carlos Atulin e José
Antonio Francisco, em que se exalta este entendimento com as seguintes considerações:

ousamos afirmar que o pagamento antecipado não é da essência
do lançamento por homologação.

A hipótese típica do lançamento por homologação é a previsão legal do
dever de o sujeito passivo antecipar o pagamento: o fato de haver ou
não pagamento não altera a tipicidade do lançamento por
homologação, que, para ocorrer, deve apenas ter previsão legal a
respeito do dever de o sujeito passivo fazer a antecipação do
pagamento.

O fato de eventualmente inocorrer a antecipação do pagamento não
desnatura o lançamento por homologação (.)."

Claro está que a atividade não pode ser apenas a existência do pagamento. Na
hipótese de não haver pagamento, pode, perfeitamente, incidir a hipótese típica do lançamento
por homologação, posto que o sujeito passivo pode ter cumprido o dever legal e dele ter
concluído que não há o que pagar, ou mesmo ter outro entendimento acerca da norma de
incidência.

No decorrer do ano-calendário o contribuinte antecipa o imposto que será
apurado em definitivo quando encerramento do ano-calendário (31 de dezembro). É nessa
oportunidade que o fato gerador do imposto de renda resta concluído. Por ser do tipo complexo
(compexivo, complessivo), segundo a classificação doutrinária, o fato gerador do imposto de
renda surge completo no último dia do ano. A omissão constatada nos, meses do ano-

,
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calendário, comporta-se, portanto, no fato gerador concluído no último dia deste ano. Se a
legislação não excepcionou a regra de tributação, impondo uma incidência autônoma e
definitiva, deve-se levá-la à regra geral, que é apuração em base mensal, sem prejuízo do ajuste
anual.

Leandro Paulsen, ministra que "o imposto de renda da pessoa física tem
periodicidade anual, com antecipações de pagamento mensais. O imposto de renda da pessoa
jurídica pode ser anual ou trimestral, dependendo de opção da empresa, nos termos do que
dispõe o art. 1° da Lei n° 9.430/1996", in Direito tributário. Constituição e Código tributário à
luz da doutrina e da jurisprudência. Porto Alegre, 2001. Livraria do Advogado, p. 522.

O Ministro Franciulli Netto, do Superior Tribunal de Justiça, no RESP 584.195 /
PE, julgado em 19.02.2204, deixa assente que "o conceito de renda envolve necessariamente
um período, que, conforme determinado na Constituição Federal, é anual. Mais a mais, é
complexa a hipótese de incidência do aludido imposto, cuja ocorrência dá-se apenas ao final do
ano-base, quando poderá se verificar os últimos dos fatos requeridos pela hipótese de
incidência do tributo".

Conforme entendimento majoritário desta Câmara, o prazo de decadência do
lançamento do IRPF somente será deslocado para o primeiro do exercício seguinte àquele em
que poderia ter sido efetuado (artigo 173 do CTN), se comprovada a ocorrência de dolo, fraude
ou simulação.

Do exame das peças processuais, firmo convencimento de que deve ser mantida
a multa qualificada. Primeiro, porque o conjunto probatório dá suporte à conclusão do trabalho
fiscal e permite concluir que havia de fato a intenção do autuado em omitir informações das
autoridades fazendárias. Segundo, sequer consta em sua declaração de rendimentos a natureza
de sua ocupação (fl. 95) e na declaração de bens, à fl. 96, a propriedade de estabelecimento
comercial no Paraguai, quando tal informação consta de sua ficha cadastral do Banco Bradesco
S/A, datada de 05/09/1996. Terceiro, durante o procedimento de fiscalização o autuado não
apresentou qualquer justificativa para a origem dos depósitos, de modo a permitir ao fisco
aprofundar e direcionar a investigação de acordo com as alegações apresentadas, possibilitando
a exigência do tributo em relação aos valores cuja origem houvesse sido comprovada,
conforme determina o artigo 42, § 2°, da Lei n° 9.430, de 1996. Quarto, não foi apresentado a
escrituração fiscal/contábil da empresa Casa Nippon ou notas fiscais das operações comerciais,
e documentos hábeis e idôneos a comprovar a regularidade da remessa de dinheiro para o
Paraguai. Quinto, os elementos de prova colacionados apenas em sede de recurso voluntário,
sem que se demonstre a impossibilidade de fazê-lo no momento adequado, conforme dispõe o
§ 4° do artigo 16 do Decreto n° 70.234, de 1972, referentes aos depósitos bancários, não têm
valor probatório consistente, pois não são os documentos fiscais exigidos para comprovar as
operações. Sexto, o autuado sequer alegou à fiscalização a impossibilidade ou dificuldade
momentânea em apresentar os documentos que justificassem a origem dos depósitos —
simplesmente não respondeu às intimações e recusou-se a receber o auto de infração (fl. 258).
Sétimo, em face do que dispõe o artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, os créditos devem ser -V
comprovados individualizadamente, ou seja, cumpre ao titular da conta apresentar elementos
de prova, hábeis e idôneos, referentes ao ingresso de numerário. Oitavo, os cheques emitidos
pelo autuado, para pagamento de fornecedores e despesas da empresa Nippon,
desacompanhados de documentação hábil e idônea e sem a comprovação do registro contábil
na referida empresa, não dá o suporte pretendido pelo recorrente, no sentido de atestar a
utilização de sua conta bancária para quitação de obrigações da referida empresa.
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Enfim, mesmo que se ultrapasse as questões acima colocadas, não se pode dar
razão ao autuado sem beneficiar o infrator da sua própria torpeza. O modus operandi das
situações colocadas como razões de mérito (fls. 298/300) espancam qualquer dúvida quando à
existência de irregularidades tributária e cambial na condução dos negócios.

Este colegiado, em diversos julgados, tem manifestado o entendimento de que
os esclarecimentos prestados pelo sujeito passivo são de suma importância para a correta
aplicação da norma do artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996. Faço estes esclarecimentos para o
propósito de deixar bem claro que a fiscalização não teve como agir de outro modo. O
contribuinte em momento algum colaborou, mesmo sendo advertido que os créditos bancários
sem origem comprova seriam tributados na forma prevista na citada Lei.

Firmada tal premissa, inaplicável a regra do artigo 150 do CTN, em face da
vedação contida na parte final do seu § 4°. Para omissões apuradas durante o ano-calendário de
1997, a contagem do prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do caput artigo 173 do CTN, ou
seja, em 01/01/1999, com termo final em 31/12/2003. O Auto de Infração foi cientificado ao
sujeito passivo em 15/05/2003 (fl. 259). Rejeito, portanto, a preliminar de decadência.

A tributação com base em depósitos bancários, a partir de 01/01/97, é regida
pelo art. 42 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, publicada no DOU de 30/12/1996, que instituiu a
presunção de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, quando o contribuinte,
regularmente intimado, não comprovasse mediante documentação hábil e idônea a origem dos
recursos utilizados nessas operações. Confira-se:

"Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de
investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos

, quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não
comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos
recursos utilizados nessas operações.

•I° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado
auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição
financeira.

2 0 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem
sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que
estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação especificas,
previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.

3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão
analisados individualizadamente, observado que não serão
considerados:

1- os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa
fisica ou jurídica;

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 12.000,00 (doze
mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não
ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)."
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O fato gerador do imposto de renda é sempre a renda auferida. Os depósitos
bancários (entrada de recursos), por si só, não se constituem em rendimentos. Daí por que não
se confunde com a tributação da CPMF, que incide sobre a mera movimentação financeira,
pela saída de recursos da conta bancária do titular. Por força do artigo 42 da Lei n° 9.430, de
1996, o depósito bancário foi apontado como fato presuntivo da omissão de rendimentos, desde
que a pessoa fisica ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação
hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados na operação.

Para Pontes de Miranda', presunções são fatos que podem ser verdadeiros ou
falsos, mas o legislador os têm como verdadeiros e divide as presunções em iuris et de jure
(absolutas) e iuris tantum (relativas). As presunções absolutas, na lição deste autor, são
irrefragáveis, nenhuma prova contrária se admite; quando, em vez disso, a presunção for iuris
tantum, cabe a prova em contrário.

Conforme destacado anteriormente, na presunção o legislador apanha um fato
conhecido, no caso o depósito bancário e, deste dado, mediante raciocínio lógico, chega a um
fato desconhecido que é a obtenção de rendimentos. A obtenção de renda presumida a partir de
depósito bancário é um fato que pode ser verdadeiro ou falso, mas o legislador o tem como

• verdadeiro, cabendo à parte que tem contra si presunção legal fazer prova em contrário. Neste
sentido, não se pode ignorar que a lei, estabelecendo uma presunção legal de omissão de

• rendimentos, autoriza o lançamento do imposto correspondente sempre que o titular da conta
bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos. Em síntese, a lei considera que os
depósitos bancários, de origem não comprovada, analisados individualizadamente,
caracterizam omissão de rendimentos. A presunção em favor do Fisco transfere ao contribuinte
o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação, no caso, da origem dos recursos.

A caracterização da ocorrência do fato gerador do imposto de renda não se dá
pela mera constatação de um depósito bancário, considerado isoladamente. Pelo contrário, a
presunção de omissão de rendimentos está ligada à falta de esclarecimentos da origem dos
recursos depositados em contas bancárias, com a análise individualizada dos créditos,
conforme expressamente previsto na lei. Portanto, claro está que o fato gerador do imposto de
renda, no caso, não está vinculado ao crédito efetuado na conta bancária, pois, se o crédito tiver
por origem transferência de outra conta do mesmo titular, ou a alienação de bens do patrimônio
do contribuinte, ou a assunção de exigibilidade, como dito anteriormente, não cabe falar em
rendimentos ou ganhos, justamente porque o patrimônio da pessoa não terá sofrido qualquer
alteração quantitativa. O fato gerador é a circunstância de tratar-se de dinheiro novo no seu
patrimônio, assim presumido pela lei em face da ausência de esclarecimentos da origem
respectiva.

Quanto à tese de ausência de evolução patrimonial ou consumo capaz de
justificar o fato gerador do imposto de renda, é verdade que este imposto, conforme prevê o 4)-
artigo 43 do CTN, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou
jurídica, isto é, de riqueza nova. Entretanto, o legislador ordinário presumiu que há aquisição
de riqueza nova nos casos de movimentação financeira em que o contribuinte não demonstre a
origem dos recursos. A atuação da administração tributária é vinculada à lei (artigo 142 do
CTN), sendo vedado ao fisco declarar a inconstitucionalidade de lei devidamente aprovada
pelo Congresso Nacional e sancionada pelo presidente da República. Neste , iapasão, o

MIRANDA, Pontes, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. IV, pág. 234, Ed. Forense, 1974. 5
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Primeiro Conselho de Contribuintes aprovou a Súmula n° 02 consolidando sua jurisprudência
no sentido de que o Órgão "não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributária."

A partir da vigência do artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, os depósitos
bancários deixaram de ser "modalidade de arbitramento" — que exigia da fiscalização a
demonstração de gastos incompatíveis com a renda declarada (aquisição de patrimônio a
descoberto e sinais exteriores de riqueza), conforme interpretação consagrada pelo poder
judiciário (súmula TFR 182), pelo Primeiro Conselho de Contribuintes (conforme arestos
colacionados no recurso) e artigo 9°, inciso VII, do Decreto-Lei n° 2.471/88, que determinava o
cancelamento dos lançamentos do imposto de renda arbitrado com base exclusivamente em
valores de extratos ou de comprovantes de depósitos bancários — para se constituir na própria
omissão de rendimento (art. 43 do CTN), decorrente de presunção legal, que inverte o ônus da
prova em favor da Fazenda Pública Federal.

A propósito de presunções legais cabe aqui reproduzir o que diz José Luiz
Bulhões Pedreira, (JUSTEC-RJ-1979 - pag. 806), que muito bem representa a doutrina
predominante sobre a matéria:

"Ô efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova:
invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no
caso concreto, que o negócio jurídico com as características descritas
na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume -
cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa),
provar que o fato presumido não existe no caso." 	 •

Este também é o entendimento manifestado pela Câmara Superior de Recursos
Fiscais, como fica evidenciado no Acórdão CSRF n° 01-0.071, de 23/05/1980, da lavra do
Conselheiro Urgel Pereira Lopes, do qual se destaca o seguinte trecho:

"O certo é que, cabendo ao Fisco detectar os fatos que constituem o
conteúdo das regras jurídicas em questão, e constituindo-se esses fatos
em presunções legais relativas de rendimentos tributáveis, não cabe ao
fisco infirmar a presunção, pena de laborar em ilogicidade jurídica

•absoluta. Pois, se o Fisco tem a possibilidade de exigir o tributo com
base na presunção legal, não me parece ter o menor sentido impor ao
Fisco o dever de provar que a presunção em seu favor não pode
subsistir. Parece elementar que a prova para infirmar a presunção há
de ser produzida por quem tem interesse para tanto. No caso, o
contribuinte." (Grifou-se)

Os julgamentos do Conselho de Contribuintes passaram a refletir a
determinação da nova lei, admitindo, nas condições nela estabelecidas, o lançamento com base
exclusivamente em depósitos bancários, como se constata nas ementas dos acórdãos a seguir
reproduzidas:

"OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
SITUAÇÃO POSTERIOR À LEI N° 9.430/96 - Com o advento da Lei n°
9.430/96, caracteriza-se também omissão de rendimentos os valores
creditados em conta de depósito ou de investimento, mantida junto a
instituição financeira, em relação aos quais o titular não comprove a
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origem dos recursos utilizados, observadas as exclusões previstas no ás'
3°, do art. 42, do citado diploma legal. (Ac 106-13329).

TRIBUTAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO
COMPROVADA. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/97, a Lei 9.430/96,
em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com
base nos valores depositados em conta bancária para os quais o
titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação
hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.

ÔNUS DA PROVA - Se o ônus da prova, por presunção legal, é do
contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos informados
para acobertar seus dispêndios gerais e aquisições de bens e direitos.
(Ac 106-13188 e 106-13086)."

A presunção representa uma prova indireta, partindo-se de ocorrências de fatos
secundários, fatos indiciários, que apontam para o fato principal, necessariamente
desconhecido, mas relacionado diretamente ao fato conhecido. Nas situações em que a lei
presume a ocorrência do fato gerador, as chamadas presunções legais, a produção de tais
provas é dispensada.

Assim dispõe o Código de Processo Civil nos artigos 333 e 334:

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

1—ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II — ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

(.)

Art. 334. Não dependem de prova os fatos:

(-)

IV — em cujo favor milita presunção legal de existência ou de
veracidade."

Na tributação em exame o legislador entendeu que há lógica, concordância e
certeza entre o fato presuntivo (depósito bancário sem origem comprovada) e o fato presumido
(omissão de rendimentos), na esteira dos argumentos expostos por Hugo de Brito Machado
(Imposto de Renda — Estudos, Editora Resenha Tributária, pág. 123), que convém trazermos à
baila:

"5.6. Realmente, a existência de depósito bancário em nome do
contribuinte, ... é indício que autoriza a presunção de auferimento de
renda. Cabe então ao contribuinte provar que os depósitos tiveram
origem outra, que não seja tributável. Pode ser que decorra de
transferências patrimoniais (doações e heranças), por exemplo, de
rendimentos não tributáveis ou tributáveis exclusivamente na fonte, ou
mesmo de rendimentos tributáveis auferidos Há muito tempo, \
relativamente aos quais extinto já esteja, pela decadência, o direito de \\-/
a Fazenda Pública fazer o lançamento do tributo, nos termos do art.

11



Processo n° 10945.004118/2003-51 	 CC01/CO2
Acórdão n.° 102-49.423 Fls. 12

173 do Código Tributário Nacional. Ao contribuinte cabe o ônus da
prova, que pode ser produzida antes ou durante o procedimento do
lançamento, impedindo que este se consume, e pode até ser produzida
depois, em ação anulatória.

5.7. Isto não significa considerar rendimentos os depósitos bancários.
Tais depósitos são indícios, isto é, são fatos conhecidos que autorizam
a presunção de existência de rendimentos, fatos sobre cuja existência
se questiona. Ordinariamente a disponibilidade de dinheiro decorre de
auferimento de renda. Por isso a existência de disponibilidade de
dinheiro autoriza a presunção de auferimento de renda. Tudo de pleno
acordo coma teoria das provas."

Na presunção, a lei tem como verdadeiro um fato que provavelmente é
verdadeiro. Não se pode desconsiderar, entretanto, que este fato que a lei tem como verdadeiro
também pode ser falso, dai porque se diz que na presunção relativa a questão diz respeito à
avaliação da prova apresentada por quem tem contra si algo que o legislador presume corno tal,
mas que na vida real pode ser diferente. Assim, impugnado fato em relação ao qual milita
presunção relativa cabe ao julgador, avaliando as provas que lhes são apresentadas, formar
convencimento para, diante do caso concreto, com mais dados do que o legislador, decidir se a
presunção estabelecida por este, o legislador, corresponde à realidade dos fatos que estão sob
julgamento.

Constata-se, entretanto, que não constam dos autos a intimação dirigida ao co-
titular da conta bancária mantida no Banco Araucária (fls. 155/197), que movimentava
regularmente os valores depositados, conforme se verifica pela assinatura nos cheques às fls.
334, 847 e 856.

Este Câmara reiteradamente tem decidido pela necessidade de intimação, antes
da lavratura do auto de infração, de todos os titulares da conta bancária, a fim de que a
presunção do artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, possa ser aplicada. Transcrevo, neste sentido,
voto vencedor proferido no Acórdão de n° 102-48.880, da lavra da i. conselheira Núbia Matos
Moura, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

"Divido do ilustre relator apenas quanto ao seu entendimento no que
diz respeito à conta-corrente conjunta, qual seja: Caixa Econômica
Federal-Agência 143- n°24379-1.

Nesse sentido, deve-se examinar a aplicação do parágrafo 6° do art.
42, da Lei n° 9.430, de 1996, abaixo transcrito, no presente
lançamento.

,sS 6" Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em
conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos
titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo
comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor
dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante
divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de
titulares.

O dispositivo acima transcrito foi acrescentado ao art. 42 pelo art. 58
da Medida Provisória n° 66, de 29 de agosto de 2002, convertida na
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Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002. Como se vê, o citado
parágrafo já se encontrava em vigor desde 29/08/2002, portanto,
deveria ter sido observado pela autoridade fiscal quando da lavratura
do presente Auto de Infração.

Como sabido, a omissão de rendimentos caracterizada por depósitos •

bancários não comprovados é uma presunção legal. No entanto, para
que se valide a presunção de omissão de rendimentos, o lançamento
deve-se conformar aos moldes da lei. Reza o caput do art. 42, da Lei n°
9.430, de 1996, que a omissão de rendimentos se caracteriza quando o
titular da conta, regularmente intimado, não comprova a origem dos
recursos depositados. Logo, é óbvio, que no caso de conta-corrente
conjunta, torna-se imprescindível que todos os titulares sejam
intimados a comprovar a origem dos depósitos.

Nas contas-correntes mantidas em conjunto, presume-se, obviamente,
que os titulares possam utilizar-se das mesmas para crédito/depósito
dos seus próprios rendimentos e a movimentação dos recursos
financeiros pode ser feita por todos os titulares. Desta forma, a
responsabilidade pela comprovação da origem dos recursos, para
efeito do disposto no artigo 42, da Lei n° 9.430, de 1996, deve ser
imputada a todos os titulares da conta-corrente.

Dos extratos das contas-correntes, que motivaram o lançamento,
acostados aos autos, verifica-se que esta circunstância (conta-corrente
mantida em conjunto) era conhecida pela autoridade fiscal. Entretanto,
mesmo conhecendo o fato, deixou a autoridade administrativa de
intimar o outro titular da conta-corrente em questão.

Ora, a atividade do lançamento é vinculada e obrigatória, nos precisos
termos do parágrafo único do art. 142, da Lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 — Código Tributário Nacional (CTN), que impõe à
autoridade lançadora a obediência às formalidades previstas na
legislação, com vistas à constituição do crédito tributário. Assim, não
poderia o agente fiscal ter deixado de intimar o outro titular daquela
conta-corrente, pois não tem o poder discricionário para agir em
desacordo com a lei, sob pena de macular o lançamento.

É bem verdade que existe um estreito relacionamento entre o
Recorrente e o outro titular (são cônjuges), mas tal circunstância não
permite presumir que a intimação contra um deles tenha plenos efeitos
em relação ao outro. Ou seja, a intimação a apenas um dos titulares
não supre a imposição legal de intimar os demais co-titulares das
contas mantidas em conjunto, pois a presunção de omissão de
rendimentos, baseada em créditos bancários, somente se consuma na
medida em que o contribuinte, regularmente intimado, não comprova,
com documentação hábil e idônea, a origem dos referidos créditos. 	

\)
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Ora, a falta de intimação para a justificação da origem dos depósitos
bancários é causa, em si, da não caracterização da omissão de
rendimentos, haja vista que a autoridade fiscal não cumpriu o rito que
o art. 42 exige para que se estabeleça a presunção legal.

De sorte que, no que se refere aos valores creditados na conta-corrente
- Banco Caixa econômica Federal - Agência 143 - n°24379-1, mantida
em conjunto, deve-se afastar a presunção de omissão de rendimentos."

Em face ao exposto, rejeito a preliminar de decadência, e, no mérito, DOU
provimento PARCIAL ao recurso, para excluir da base de cálculo da omissão por depósito
bancário sem origem comprovada, no ano-calendário de 1997, a quantia de R$ 1.041.008,06
apurada da conta do Banco Araucária, conforme demonstrativo à fl. 244.

Sala das Sessii-s i l3F, 16 de dezembro de 2008.
!

JOSI:, RA • 1D e lOSTA SANTOS

Voto Vencedor

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Redator para acórdão

Ouso discordar do entendimento manifestado pelo eminente Conselheiro Relator
no que concerne à alegação referente à impossibilidade de qualificação da multa no presente
caso, pois entendo que assiste razão ao Recorrente.

A partir de uma breve análise dos autos, verifica-se não ter a fiscalização
demonstrado, de forma inconteste, a existência de fraude (qualificada, ainda, pelo dolo e
simulação), conluio ou sonegação no caso vertente, pressupostos estes indispensáveis para a
qualificação da multa de oficio, a teor do que consta do art. 44, II, da Lei 9.430/96, na redação
anterior à promulgação da Lei 11.488/07, vigente à época dos fatos narrados.

Não se vislumbra, inicialmente, a existência de conluio na forma descrita pelo
art. 73 da Lei 4.502/74. É dizer, não há nos autos qualquer prova de que efetivamente houve
um ajuste entre partes visando sonegar ou fraudar o fisco.

Do mesmo modo, também não logrou a fiscalização comprovar a existência de
fraude, seja a partir da omissão na declaração ao Fisco de evento subsumível à regra-matriz de
incidência do imposto de renda, seja a partir da tentativa de redução ou exclusão do montante
tributável. Em outros termos, não restaram provados os pressupostos indis ensáveis à
configuração da "fraude", na forma estatuída pelo regramento aplicável à espécie
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No que atine à sonegação, por sua vez, entendida ex vi legis como "tôda (sic)
ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento
por parte da autoridade fazendária: 1- da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária
principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; II - das condições pessoais de
contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário
correspondente", admito que, eventualmente, poderia até ser aviltada pela fiscalização como
pressuposto da qualificação da multa de oficio, desde que efetivamente explicitasse as ações ou
omissões dolosas do contribuinte.

Não restando, pois, comprovada pela fiscalização quaisquer condutas do
Recorrente que pudessem ser entendidas como dolosas, visando à ocultação do fato gerador do
imposto de renda, entendo que igualmente não se poderia utilizar a "sonegação" como
pressuposto necessário à configuração da hipótese de incidência da multa qualificada.

A corroborar o quanto exposto, visando impedir a aplicação indiscriminada de
multas qualificadas, sem a necessária comprovação de seu suposto normativo, este Primeiro
Conselho de Contribuintes consolidou o entendimento consubstanciado na Súmula 1°CC n° 14,
in verbis: "A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não
autoriza a qualificação da multa de oficio, sendo necessária a comprovação do evidente
intuito de fraude do sujeito passivo".

Assim, peço vênia ao ilustre Conselheiro Relator para dar provimento ao recurso
e, em conseqüência, reconhecer a decadência do crédito tributário, por entender que é
aplicável, no presente caso, o prazo decadencial de 5 (cinco) anos previsto no artigo 150, §4°.,
do CTN, pois, à regra geral do artigo 173, I, o Código estabeleceu justamente a exceção
contida no artigo 149, V.

É o que passo a demonstrar.

Inicialmente, necessário se faz inicialmente transcrever alguns artigos do CTN
que tratam do lançamento e da decadência. São eles:

"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o
crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, 
determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido identificar o
sujeito passivo e,sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional."

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

•**

V — quando se comprove omissão ou inexatidão por parte da pessoa legalmente
obrigada, no exercício da atividade a Due. se refere o artigo seguinte;

r
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VII — quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;

•••

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida obrigado, expressamente a
homologa.

§1°. O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o
crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.

•-•

§4°. Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar
da ocorrência do _fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

•••

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

V — a prescrição e a decadência;

•••

VII — o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do
disposto no art. 150 e seus §§ 1". e 4°.;

•• •

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-
se após 5 (cinco) anos, contados:

1— do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter
sido efetuado;

Várias conclusões podem ser extraídas a partir da interpretação sistemática
desses dispositivos do Código:

(a) desde sua definição, o lançamento é considerado expressamente um
procedimento administrativo (art. 142, caput) ou uma atividade administrativa (art. 142,
parágrafo único), inclusive o lançamento por homologação (art. 149, V, e 150, caput);

(b) esse procedimento ou atividade consiste em "verificar a ocorrência do fato
gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo" (art. 142, caput), independentemente da
modalidade de lançamento;
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(c) a diferença é que, no lançamento por homologação, praticamente toda essa
atividade é realizada pelo contribuinte ou responsável, cabendo à autoridade administrativa
homologá-la;

(d) o artigo 149 trata das hipóteses que autorizam o lançamento de oficio, dentre
as quais aquelas previstas nos incisos V e VII, ou seja, (d.1) "omissão ou inexatidão, por parte
da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte"
(lançamento por homologação) e (d.2) ação do sujeito passivo ou de terceiro em beneficio
daquele "com dolo, fraude ou simulação";

(e) o lançamento por homologação está definido no artigo 150, sendo que "o
dever de antecipar o pagamento", não o efetivo pagamento, faz parte do conceito legal daquele
(art. 150, caput);

•
(f) o pagamento antecipado é modalidade de extinção do crédito tributário, sob

condição resolutiva da homologação do lançamento (150, §1°., c/c art. 156, VII);

(g) no lançamento por homologação, homologa-se a atividade (art. 150, caput,
in fine) ou o procedimento (art. 150, §§ 1°. e 40•, c/c art. 156, VII, in fine) realizado pelo sujeito
passivo;

(h) referida homologação pode ser tácita, com o decurso do prazo de 5 (cinco)
anos, contado da ocorrência do fato gerador (art. 150, §4°.);

(i) se não homologado esse procedimento, necessário se faz o lançamento de
oficio de que trata o artigo 149, V;

(j) o artigo 156 distingue os casos de decadência (V), de pagamento antecipado
e de homologação do lançamento (VII);

(k) o prazo de decadência a que se refere o artigo 156, V, é o do artigo 173, I, do
CTN, enquanto que a homologação do lançamento se dá na forma do §4°. do artigo 150;

(1) o artigo 150, §4°., é aplicável apenas ao lançamento de oficio previsto
expressamente no inciso V do artigo 149, decorrente de "omissão ou inexatidão, por parte da
pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte"
(lançamento por homologação), não alcançando os casos de ação do sujeito passivo ou de
terceiro em beneficio daquele "com dolo, fraude ou simulação";

(m) "omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no
exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte" (lançamento por homologação)
abrange tanto a falta de pagamento como o pagamento a menor de tributo;

(n) apenas as circunstâncias que não se encaixem na expressa previsão contida
no artigo 149, V, estão sujeitas ao artigo 173, I.

.	 A meu ver, essas constatações afastam a assertiva segundo a qual o artigo 173, I,
regula indistintamente o prazo decadencial relativo a todos os lançamentos de oficio.

Como se viu, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologaçção, por força do
artigo 149, V, o lançamento de oficio deve ser realizado pela autoridade admiriià ativa tanto no

‘, \'

,
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caso de omissão corno de inexatidão "por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da
atividade a que se refere o artigo seguinte" (lançamento por homologação), o que significa
dizer que quando houve falta de pagamento ou pagamento a menor, é obrigatório o lançamento
de oficio.	 -

Para essas situações de ausência de pagamento ou de pagamento parcial de
tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Código estabelece o prazo do §4°. do
artigo 150, ressalvando tão-somente aquelas em que se verifique "dolo, fraude ou simulação",
que, nos termos do artigo 149, VII, também autorizaria o lançamento de oficio.

Aliás, se o artigo 173, I, abrangesse todas as hipóteses de lançamento de oficio,
a ressalva contida na parte final do artigo 150, §4°., seria absolutamente desnecessária, uma vez
que a comprovação de "dolo, fraude ou simulação" também impõe o lançamento de oficio pela
autoridade administrativa, a teor do artigo 149, VII.

Se o legislador não usa palavras inúteis, o disposto na parte final do § 4°. do
artigo 150 só pode significar que, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o
único caso de lançamento de oficio que autoriza a incidência do artigo 173, I, é o de "dolo,
fraude ou simulação".

Muito difundida também tem sido a idéia de que o artigo 150, §4°., aplica-se
apenas quando tenha sido feito pagamento antecipado pelo sujeito passivo, pois, não havendo
tal pagamento, qualquer que seja seu valor, a autoridade não terá o que homologar,
submetendo-se a hipótese ao regime do artigo 173, I.

Não obstante, conforme se procurou demonstrar, o Código exige expressamente,
nas situações do artigo 150, a homologação de todo o procedimento, de toda a atividade de
"lançamento", que consiste, na definição do artigo 142, em "verificar a ocorrência do fato
gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo" (art. 142, caput).

A antecipação do pagamento é referida apenas como modalidade de extinção do
crédito tributário, sob condição resolutória da ulterior homologação do procedimento de
lançamento, ou seja, de toda atividade que culminou no pagamento a menor ou mesmo no não
recolhimento do tributo.

O que importa, para o Código, é que a legislação do tributo atribua ao
contribuinte ou responsável "o dever de antecipar o pagamento" do tributo, independentemente
deste ser realizado ou não. É dizer, a exigência tributária é que deve estar sujeita ao lançamento
por homologação, não sendo condição necessária para a incidência do artigo 150, §4°., a
realização de qualquer antecipação.

Até porque todas as vezes que o Código se referiu à homologação, nos artigos
150, caput e §§1°. e 4°., e 156, VII, fez menção à atividade ou ao procedimento de lançamento,
nunca ao pagamento antecipado.

Se isso não bastasse, o CTN sempre distinguiu "pagamento antecipado" e
"homologação do lançamento" (artigos 150, caput e §§1°. e 4°., e 156, VII), tendo utilizado
essas expressões Indo a lado, no mesmo dispositivo (artigo 150, §1°., e 156, VII), sem nunca se
referir à homologação do pagamento antecipado.
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E não poderia ser de outra forma, pois, nos tributos sujeitos a essa espécie de
lançamento, existem diversas situações que acarretam o não pagamento de determinada
exação, como imunidades, isenções, não-incidências, alíquotas zero, créditos acumulados etc.
Por vezes, o lançamento de oficio decorrente do não pagamento do tributo também tem origem
em vício na qualificação dos fatos pelo sujeito passivo.

Em qualquer uma dessas hipóteses, a atividade do contribuinte ou responsável
está sim sujeita à homologação pela autoridade administrativa, de acordo com o artigo 150.

Um exemplo prático poderá ajudar a elucidar a questão: no caso do IRPF,
tributo sujeito ao lançamento por homologação, determinado contribuinte assalariado não paga
o tributo sobre determinado rendimento, declarando ao final do exercício que aquele
rendimento era isento ou não tributável.

É correto dizer que, no caso, não se estaria sujeito ao prazo do artigo 150, §4°.,
só porque não houve pagamento daquele específico rendimento? Seria possível desmembrar o

1fato gerador e considerar que apenas aquele rendimento não oferecido à tributação determinaria 	 1
a aplicação do artigo 173, I, ainda que vários outros valores tenham sido recolhidos
antecipadamente a título de IRPF ou mesmo IRRF?

Outra pergunta se impõe: por que somente aqueles que não pagaram o imposto
estão sujeitos ao prazo do artigo 173, I, enquanto que todos os que recolheram a menor 	 1
(inclusive valores ínfimos) devem observar o prazo do artigo 150, §4°., quando se sabe que
ambos os casos ensejam o lançamento de oficio, nos termos do mesmo artigo 149, V, do CTN?

	

A propósito, deve-se ressaltar que o argumento segundo o qual o caput do artigo	 i
150 determinaria a homologação do pagamento antecipado, já que a expressão "atividade
assim exercida pelo obrigado" poderia referir-se à antecipação, é incompatível com o disposto
no artigo 149, V, de acordo com o qual o lançamento de oficio deve ser efetuado pela
autoridade administrativa "quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa
legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte".

De fato, se a omissão ou a inexatidão mencionadas no artigo 149, V, dizem
respeito ao "exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte", percebe-se que o
pagamento em si não é requisito para que o tributo esteja sujeito ao lançamento por
homologação. Homologa-se, isto sim, a atividade, o procedimento levado a efeito pelo sujeito
passivo, não o pagamento propriamente dito, que pode ou não ocorrer.

O que se quer deixar muito claro é que a interpretação do caput do artigo 150
não pode ser feita isoladamente, pois, como se diz, "o direito não se interpreta em tiras". Deve
ser feita em conjunto com o artigo 149, V, e com todos os outros dispositivos do Código que
tratam da matéria, especialmente os artigos 142, caput e parágrafo único, 149, V e VII, 150,
§§1°. e 4°., 156, V e VII, e 173, I.

Ainda que não nos caiba "psicanalisar os eminentes representantes da Nação",
não me parece, outrossim, que tenha sido intenção do legislador sujeitar todos os casos de
lançamento de oficio (art. 149) ao artigo 173, I, do CTN.

Isto porque tanto o "Anteprojeto de autoria do Prof. Rubens Gomes de Sousa,
que serviu de base aos trabalhos da Comissão Especial do Código Tributário , Nacional", de

\\\-- ‘.	 ._ \\	 19



Processo n° 10945.004118/2003-51	 CCOI/CO2
Acórdão n.° 102-49.423

Fls. 20

1954, como o projeto de lei encaminhado ao Presidente da República previam apenas o prazo
decadencial de que trata o artigo 173, I, do nosso Código em vigor.

O disposto no atual artigo 150, §4°., quanto à homologação tácita não constou
nem do anteprojeto nem do projeto de lei. Foi incluído posteriormente, como exceção ao nosso
artigo 173, I, que seria aplicável indistintamente a todas as modalidades de lançamento.

Assim, ao excepcionar o lançamento por homologação da regra geral até então
projetada, o legislador pretendeu dar à hipótese prevista atualmente no artigo 149, V,
tratamento diferenciado, consubstanciado no regime de que trata nosso artigo 150, §4°.

Não se deve esquecer, ainda, que, além da interpretação sistemática dos
dispositivos do CTN, no caso específico, tratando-se de exceção, deve-se interpretar
restritivamente os artigos 149, V, e 150, caput e §§1°. e 4°., ou, nos dizeres do artigo 111 do
Código, "literalmente". E a interpretação literal destes, como se viu, também nos pen-nite
concluir que tendo ou não havido pagamento antecipado, aplica-se aos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, contado a partir da data da
ocorrência do fato gerador.

Nem se alegue ainda que o legislador pretendeu estabelecer um prazo menor de
decadência apenas para os casos em que o contribuinte tenha feito algum pagamento
antecipado, pois tal antecipação facilitaria o trabalho de investigação da autoridade
administrativa.

Isto porque tal propósito, mesmo que tivesse existido, não se manifestou no
texto do Código; ao contrário, como se extrai da interpretação sistemática e gramatical dos
artigos 142, caput e parágrafo único, 149, V e VII, 150, caput e §§1°. e 4°., 156, V e VII, e 173,
I, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo do §4°. do artigo 150 é
aplicável inclusive quando não houver pagamento.

Lembro aqui a advertência feita pelo Ministro Aliomar Baleeiro:

"Não me cabe, Sr. Presidente, psicanalisar os eminentes
representantes da Nação.

"' •

Não entro, Sr. Presidente, na apreciação da justiça da lei. Desde que
aceitei um posto neste Supremo Tribunal Federal, com muita honra
para mim lembrei-me de que na minha mocidade me tinham ensinado
aquela regra sovadissima, de D'Argentré: não julgo a lei, julgo
segundo a lei.

Acho que os membros do Congresso, responsáveis pela política
legislativa do Pais, podem exigir que apliquemos cegamente a todas as
leis que forem constitucionais, boas ou ruins. Quem se queixar da
justiça da lei, que vá às eleições e substitua os Deputados e Senadores.
Nosso papel não é fazer leis, mas justiça segundo as leis
constitucionais." (STF, Tribunal Pleno, RE n.° 62.739-SP, Relator
Ministro Aliomar Baleeiro, j. em 23.8.67, in RTJ 44/55-59)
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É por esses motivos que ouso divergir do ilustre Conselheiro Relator quanto à
qualificação da multa, votando pelo acolhimento da decadência, considerando-se que, no caso
específico dos autos, o lançamento de oficio foi efetuado após o decurso do prazo de 5 (cinco)
anos de que trata o §4°. do artigo 150 do CTN.

Sala das lessões '-r, em de cleembro de 2008.

\‘)	 '	 '\‘) ii ‘J4 /
Alexariore Naoki NiS4-fidca
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